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INSTRUMENTO PARTICUTAR DECOMPROMISSO DE VENDA E COMPRA COM PACTO DÊ ATIENAçÃO
FrDUcrÁRrA E ourRAs AVENçAs - BEAcH ptAzA coNDoMíwro & ResoRr

AIIENANTE(SI: Adiante designado(a)(s) qVENDEDORA(AXES)", MORADA |NCORPORAçÕES rrRett,
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de empresa individual de responsa bilidade
limitada, inscrita no cNPJ/MF sob o ne. 02s55.78710oo1-70, com sede à Av. João Mauricio, ne 33, bairro
de Manaíra, cidade de João Pessoa, estado da Paraíba;

ADQUIRENTE(S): Adiante designado(a)(s) "coMpRADoR(A)(Es)" a(s) pessoa(s) nomeada(s) e
qualificada(s) no Quadro de Resumo ("Anexo l"), que rubricado pelas partes passa a íntegr€r o presente
lnstrumento; têm, entre si, certo e ajustado, o presente contrato que se regerá pelas cláusulas e
condições segu intes:

PREAMBULO: TODAS AS INFORM ACÕES TRANSMIT |DAS A(OXSI ADOUIRENTE(S}, TEIT PELOS
ALIENANTES E/OU SEUS PREP osTos, PRoFtSStO NAIS DO SERVICO DE CORRETAG EM OU NÃO, ESTÃO
ESTRITAMENTE VINCUTADAs Às coNDr ES EXPRESSAS N ESTE INSTRUMENTO. NAO SUBSISTINDO
DIVERG Êrucras erurRr As tNFoRMAcÕ ES PRESTADAS NA PROPOSTA DE COMPRA E VENDA FRENTE A
ESTE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA. PELO OUE. DE PRONTO, DEC TARAI\;I.SE CIENTES
oísl ADQUIRENTE(SI DETODOS OS SEUS TERMoS E PRAzos AQUI ASSENTADOS.

1. DO EMPREENDIMENTO IMOBITIÁRIO

1.1. O empreendimento imobiliário é um Condomínio denominado BEACH ptAzA CONDOMíN|O &
RESORT, localizado à Rua Projetada, Ponta de Lucena - Sitio Urubu, Gameleira - Lucena/pB, Registro de
lncorporaçâo de n' 4091, Cartório Serviço Notarial e Registral Dr. Josélio paulo Neto,-Comarca de
Lucena/PB, cujas medidas e confrontações encontram-se determinadas na planta (Anexo Vll), que
rubricada pelas partes passa a integrar o presente instrumento.

7.2' o(s) Lote(s) do supracitado Condomínio, que é(são) objeto(s) do presente contrato, encontra(m)-
se descrito(s) na Cláusula 02 do euadro de Resumo.

2. DO COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA

2.L. Pelo presente Contrato e na melhor forÉa de direito, a ALIENANTE se compromete a vender ao(a)(s)
COMPRADOR(A)(ES), o(s) lote(s) caracterizado na Cláusula 02 do euadro de Resumo (adiante designado
simplesmente como "Lote(s)" ).

2.2. o(A) COMPRADOR(A)(ES) declara(m)-se ciente(s), das restrições urbanísticas determinadas na
MINUTA DA CONVENçÃO DE CONDOMÍNIO ("ANEXO III"), bEM COMO dO REGIMENTO INTERNO ("ANEXO
lV"), quanto a sua utilização e preservação, e se compromete(m) a respeitá-las sem restrições de qualquer
natu reza.

3. DO PREçO E DA FORMA OE PAGAMENTO

3.1. o preço total, certo e ajustado aqui negociado encontra-se descrito na cláusula 03 do euadro de
Resumo, está sujeito a juros e atuarização monetária conforme cráusura 3.3 e que

ições. pactu ad as.

assegura o art. 19.

derativa do Brasil,
periodicidade dos

o(a)(s) coMPRADOR(AXEs) confessa(m) dever e se compromete(m) a pagar nas cond
3.2. os ora contratantes, no uso da liberdade contratual e da livre iniciativa, que lhes
lnciso lV, art. 54, inciso XXXVT, e o art. 174, todos da constituição da Repúbrica Fe
declaram e reconhecem como regais, regítimos e váridos, os critérios de correção,
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reajustes, âtualização das obrigações e o-"direito a antecipação e amortização antecipada do saldo
devedor, ajustados para este contrato.
3.3. Atualizacão monetária: Todas as parcelas (mensais, intercaladas, semestrais, anuais e demais) serão
calculadas pela variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), apurado pelo lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) + 0,5% (meio por cento) de juros por mês, equivalente a 6%
(seis por cento) de juros ao ano, a partir da emissão deste contrato, através de boletos bancários e sujeito
a protesto após 05 (cinco) dias de seu vencimento.
3.3.1. A atualiza o monetárie das arcelas mensai m re será incidente sobr o valor da últimas

rcela
3.3.2. A atualizacã

ou 5e a s t corn da uma sobre outra acumuladame
o monetária de oualouer das oarcelas deste instrumento só será ao Íicada caso o

índice de correção monetária uti lizado na ocasião esteia positivo.
3.3.3' A atualização das parcelas intercaladas, semestrais, anuais e demais será calculada com base no
acúmulo mensal do índice durantê o período, a contar da data de emissão do presente CONTRATO, ou
seja, a atualização será corrigida mensalmente até a data de pagamento da respectiva parcela, sobre todo
o sa ldo devedor
3,3.4, Fica estabelecido entre as partes que-en
monetária e do ajuste de valores se dará
correspondente ao mês imediatamente ante

quanto vigorar referida lei, a aplicabilidade da atualízação
mensalmente adotando-se como índice base aquele

rior ao da assinatura deste contrato e como índice de
atu a liz o monetá ria aquele imed iatamente anterior ao do mês em oue se fizer à atualizacãoa
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3.3.5' Tendo em vista o atraso na divulgação dos índices, pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), tomar-se-á como índice inicial o do mês anterior ao da data do contrato, e como índce final o do
mês anterior ao da data do pagamento da parcela.
3.4. Se o lPcA for extinto ou considerado legalmente inaplicável ao contrato, fica estabelecido que o saldo
do preço, em aberto, do(s) lote(s), passará a ser corrigido pelo lGpM, apurado pela Fundação Getúlio
Vargas (FGV), ou na impossibilidade de utilização deste, outro índice oficial vigente, a critério da
ALIENANTE, reconhecido e legalmente permitído, dentre aqueles que melhor refletirem a inflação do
período.

3.5. o(A)(s) COMPRAD0R(A)(ES) poderá(ão) obter financiamento de qualquer dos Agentes Financeiros
do Sistema de Poupança e Empréstimo - SBPE, ou utilizar-se do FGTS para pagamento parci?Íl ou quítação
do presente contrato.
3.6. As diligências para obtenção do financiamento deverão ser implementadas pelo(a)(s)
coMPRADOR(A)(ES) antes do vencimento das parcelas que desejar resgatar com o financiamento, sendo
certo que a não obtenção do financiamento não retira a certeza, liquidez e exigibilidade da
correspondente cobrança.
3,7. Fica facultado (a)(o)(s) coMPRADoR(AXEs) amortizar extraordina ria mente ou antecipar parcelas do
saldo devedor, submetendo-se as regras de amortização do financiamento utilizado.
3.8. Fica terminantemente vedado ao(s) coMpRADoR(AXEs) o pagamento de parcela sem que as
â nteriores estejam absolutamente quitadas.
3.9. Qualquer liberalidade da ALIENANTE, seja relativa à emissão de quaisquer documentos para
cumprimento de formalidades no processo de financiamento, de recibo de sínal e de início de pagamento
em modelo estabelecido pelo Agente Financeiro, de omissão na imediata cobrança das respectivas
cominações contratuais por pagãmento em atraso, ou concordáncia de eventual procedimento de
amortização ou antecipação de parcelas, entre outros, não será considerada novação, renúncia ou mesmo
alteração de qualquer cláusula deste contrato, permanecendo todas integras 

" "fi.".ur.3.10. Em caso de pagamento das prestações em atraso, o(axs) coMpRADoR(AxEs), arcará(ão) com
multa sobre o valor da prestação, no limite permitido por lei de 2% ldois por cent;), que é o rimite
permitido por lei, bem como juros de o,r0% (zero virgura dez por cento) ao dia, sem prejuízo de
atualização do débito, nos termos da Lei Federal nç. Lo,93Uo4, além das despesas com cobrança que
porventura sejam efetuadas' Em caso de a ALIENANTE vír a utilizar advogados para a cobrança, o(a)(s)
CoMPRADOR(A)(ES) arcará(ão) com os honorários advocatícios de 10% (dez por cento) em fase

qíle cr
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administrativa e, em fase judicial, o percentual que vier a ser arbitrado pelo juízo, independente de ônus
de sucumbência.

4. DA CESSÃO DOS RECEBíVE|S E DA ALTENAçÃO FtDUCtÁRtA

4.1. As partes estabelecem que os créditos imobiliários decorrentes do parcelamento do preço do(s)
Lote(s) realizado pela AtIENANTE em favor do(s) COMPRADOR(AXES) ("Créditos tmobiliários"), podem
ser, independentemente de notificação, objeto de cessão à uma companhia securitizadora de créditos
imobiliários, nos termos da Lei Federal np. 9.5\4/97, sendo que, os direitos e obrigações contratuais
permanecerão os mesmos.
4'2. Na hipótese de que trata o item ãnterior, será facultado à Al-IENANTE, inclusive no momento de
celebração do Termo de lmissão na Posse, adiante caracterizado, optarem pela imediata outorga da
escritura definitiva de venda e compra ("Escritura Definitiva") do(s) Lote(s)ao(s) coMpRADoR(A)(Es),
sendo que neste caso, o saldo do preço em aberto será garantido pela alienação fiduciária do(s) Lote(s),
modalídade de garantia disciplinada pela Lei Federal na 9.5L4/97.
4.3' As partes estabelecem que a possibilidade de cessão dos Créditos lmobiliários é uma das condições
estâbelecidas pela AUENANTE para o parcelamento do preço do(s) Lote(s), de forma que caso o(a)(s)
COMPRADOR(A)(ES) não viabilize(m)a formalização da Escritura Definitiva no prazo abaixo estabelecido,
o saldo do preço em aberto junto a AUENANTE vencer-se-á antecipada e a utomaticamente, passando a
ser devido à vista, sob pena de rescisão do presente Contrato, na forma estabelecida na cláusula 8 a
segu ir.
4.4. A opção pela outorga da Escritura Definitiva será formalizada pela ALIENANTE mediante o
encaminhamento de notificação aô(s) corupnaooR(A)(Es), que deverão se apresentar para formalização
da referida Escritura Definitiva no prazo irrevogável de 10 (dez)dias úteis, obedecendo o disposto na
cláusu la 7. -
4.5. Os Pressupostos para Constituição da Alienação fiduciária, encontram-se estabeÍecidos no,,Anexo
ll", sendo que o(s) COMPRADOR(A)(ES) declaram conhecê-los e concordar expressamente com seus
termos.
4.6. Visando permitir a cessão dos Créditos lmobiliários será facultado à Al-IENANTE, independentemente
de anuência do(s) COMPRADOR{AXES), realizar a emissão de Cédula de Crédito lmobiliário, para
representação dos Créditos lmobiliários, nos termos da Leí Federal ns 10.931/05.

5. DOS PRAZOS, INFRAESTRUTURA E TAZEL

5.1. As obras de infraestrutura e Lazer, representadas por pavimentação, muros ou cercas de proteção,
paisagismo, iluminação e outras benfeitorias do condomínio, foram entregues ao(s) COM pRADOR(A)(ES)
nos termos especificados a seguir,^em pleno funcionamento conforme memorial descritivo. A Área Verde
é comum a todo o empreendimenio.
5'1.1 A entrega do empreendimento BEACH PtAzA coNDoMíNto & REsoRT, obedecerá a seguinte
programação:

i. INFRAESTRUTURA: A lnfraestrutura cdrnpreendida pela pavimentação de ruas, podendo ser:
paralelepípedo, pavimentação asfáltica ou intertravado, eletrificação e/ou iluminação e distribuição de
água; a marcação de Lotes, muros e/ou cercas de proteção equivalentes a todo o empreendimento;
guarita de entrada do condomínio, tudo de acordo com o Memorial Descrítivo e Especificação.
a) o sistema de esgoto será através de fossa séptica com sumidouro e sua execução será de
responsabilidade exclusiva do pROMISSÁRtO COMpRADOR.
ii. TAZER: As obras de paisagismo, lazer e piscina, compreendidas pela Administração, praças o1'.,02,03,
Piscina (piscina, deck da piscina adulto e,i.nfantil, vestiários c/ wcb's masculinà/ Íeminino, 10 (dez)
quiosques com 02 (dois) apoios para churrasco c/ churrasqueira em cada quiosque e bar central), cíube
House à beira mar (terreno com 448m2 com muro de 2m de altura e gradio na área que dá acesso ao mar,
que conterá espaço Sourmet, guarita, depósito, wcb's masculino/ feminino, chuveiro e piscina infantil
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com cascata), as obras de Esportes, compreendidas pela Praça de Esportes (quadra poliesportiva, futebol
society,02 (duas) quadras de tênis,02 (duas) quadras de vôlei de praia, academia ao ar livre, vestiário c/
wcb masculino e feminino, playgroud, spiribqll; Praça de Festas (clube, salão de festas com bar, cozinha e
depósito, salão de jogos, vestiário c/ wcb masculino e feminino, academia, sala de massagem, sauna
masculino e feminino, home cinema, sala de música e espaço kids, pista de skate, pista de cooper, praça
e heliponto) e Piscina aquecida.

6.1. O(AXS) COMPRADOR(A)(ES) será(ao) imitido(a)(s) na posse do(s) Lote(s) objeto do preséhte contrato,
assim que forem concluídas as obras de infrãestrutura do Empreendimento e cuja conclusão encontra-se
prevista na cláusula 5.1 do Presente CONTRATO. A imissão na posse está condicionada a celebração de
Termo de lmissão na Posse ("Termo de lmissão na Posse") e só será efetivada se o(a)(s)
COMPRADOR(A)(ES) comprovar(em) estar rigorosamente em dia com todas as obrigações contrâtuais,
bem como, for observado a confecção da Escritura Definitiva de Venda e Compra ("Escritura Definitiva")
com a Constituição da Alienação Fid uciária conforme disposto nas cláus u las 4 .2,4.3, 4.4 e 4.5, do presente
termo.
6.2. A partir da assinatura deste instru menta particular de compromisso e compra com pacto de alienação
fiducíária e outras avenças, o pagamento do IPTU e TCR serão de inteira responsabilidade do(a)(s)
coMPRADOR(AXES).
6.3' uma vez imitido na posse do(s) Lote(s), o coMpRADOR poderá(ão) iníciar, desde que tenha pago a
ALIENANTE no mínimo 60% (sesSenta por cento) do valor totaÍ do lote, a seu exclusivo encargo, as
modificações e benfeitorias que julgar necessárias, respeitando as restrições legais dos códigos, posturas
e construções do Município, bem como o disposto em Regimento lnterno do Condomínio sobre o assunto
que se encontra em anexo ("Anexo V"), mesmo as consideradas necessárias ou úteis.
6.4. Quaisquer modificações ou benfeitori§ mesmo as consÍderadas necessárias ou úteis, que o(a)(s)
COMPRADOR(A)(ES) deseja(emlexecutar antes da lmissão de Posse, bem como qua isquer interferências
que deseje(m) fazer em andamento da obra, só serão possíveis com autorização expressa e por escrito
das ALIENANTE.

6.5. caso o(aXs) coMPRAooR(AXEs), a qualquer tempo após a imissão de posse, se tornar(em)
inadimplente(s) em qualquer das obrigações contratuais ora pactuadas, especialmente em atraso com o
pagamento das parcelas do preço do(s) lote(s), ficarão impedidos de acessar o condomínio, não se
limitando ao lote, área de lazer e áreas comuns, até a regularização das pendências, devendo estar
rigorosamente em dia com os pagamentos pactuados para poder ter acesso as dependências do
condomínio.
6.6. Após a conclusão das obras de infraestrutura do empreendimento e sua entrega aos adquirentes, os
tributos e qualquer outro encargo, seja de que natureza for, que incidam sobre o aludido terreno, serão
de inteira responsa bilidade do(a)(s)COMPRADOR(AXES), mesmo que lançados em nome da AlENANTE,
com exceção do IPTU e TCR incidentes sobre o(s) lote(s), que serão de inteira responsabilidade do(a)(s)
COMPRADORES a partir da assinatura do presente CONTRATO.

7. DA ESCRITURA DEFINITIVA

7.1. Sem prejuízo do disposto na cláusula 4 acima, o(a)(s) COMPRADoR(AXE5), independentemente de
qualquer solicitação por parte da ALIENANTE, após a entrega do empreendimento, terá(ão) o prazo de
até 06 (seis) mesês contados da quitação total do preço pactuado, para tomar todas as providências para
o recebimento da Escritura Definitiva e seu registro no Cartório de Registro de lmóveis competente.
7.2. Fica acordado que o(s) COMPRADOR(ESlsó poderá(ão) iniciar qualquer construção no lote objeto do
presente contrato mediante prévia e escrita anuência da ALIENANTE, que só será dada mediante
cumprimento pelo(s) COMPRADOR(ES) de todas as condições abaixo, a saber:

4
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a) O(s) COMPRADOR(ES) só poderá(ão) iniciar qualquer construção no lote ora transacionado quando

completar(em) o pagamento de 60% (sessenta por cento) do valor total do lote.
b) O(s) COMPRADOR(ES) deverá(ão) estar rigorosamente em dia com os pagamento das parcelas do preço
convencionadas neste instrumento e, caso tenha(m) atrasado o pagamento de qualquer uma daquelas, a
liberação só ocorrerá após ter sido procedida a quitação dos juros, multa e demais penalidades;
c) Só será iniciada qualquer construção no(s) Lote(s) ora tra nsacionado(s) após a aprovação do projeto
pela lncorporadora e/ou Comissão de representantes do Condomínio, e aprovação da construção, com
expedição de alvará, pela Prefeitura Municipal de Lucena/PB. A construção deverá respeitar o disposto
no Regimento lnterno do Condomínio, e no termo de compromisso, bem como as restrições legais dos
códigos, posturas e construções do Município competente.
7.3. Todas as despesas decorrentes da Escritura DefÍnitiva, tais como certidões relativas ao(s)Lote(s)
objeto deste Contrato, custas e emolumentos com Tabelionato de Notas ou Cartório do Registro de
lmóveis necessários para a legalização e transferência para seu nome e, ainda, o pagamento do lmposto
de Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, laudêmio, lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e
eventualmente aforamentos, taxas e impostos que, direta ou indiretãmente, incidam ou venham incidir
por meio de legislação local ou de âmbito federal sobre a transferência do(s) Lote(s), correrão por conta
exclusiva do(a)(s) COMPRADOR(A)(ES), a qualquer tempo.
7.4, Para o recebimento da Mínuta da Escritura, deverá(ão) o(a)(s) coMpRADoR(A)(Es) comprovar a

inexistência de débitos contratuais e fiscais sobre o(s) Lote(s) com promissado(s), mediante a

apresentação da competente certidão negativa de tributos, autorização para escritura emitida pela
ALIENANTE, taxa de IPTU e TCR, além de providencíar as certidões exigidas por lei, mesmo que em nome
da PROPRIETÁRIA, se forem públicas.
7.5' Caso o(a)(s) COMPRADOR(AXES) não tomem as providências que lhe(s) competir dentro do prazo
supracitado, poderá a ALIENANTE providenciar a outorga de referida Escritura Definitiva, contratando
terceiros para tanto e pagando as respectívas despesas. A ALIENANTE cobrará então do(a)(s)
COMPRADOR(A)(ES) todas as despesas comprovadamente realizadas com a escritura e registro. A
cobrança poderá ser realizada através de boleto bancário, acrescidas do percentual de 1% (um por cento)
ao mês. O(AXS) COMPRADOR(AXES) não poderá(ão) se recusar de assinar qualquer documento
necessário, nem deixar de ressarcir a ALIENANTE pelas despesas.

8. RESpONSABTUDADE COM AS DESPESAS DO(S) LOTE(S)

8.1 o(a) COMPRADOR(AXES) neste ato autoriza(m) a cobrança em seu(s) nome(s) de todas as
despesas relativas a posse e propriedade do(s) lote(s) ora convencionados, não se limitando ao
pagamento de IPTU - lmposto Predial e Territorial Urbano, taxas de aforamento e ocupação, coleta de
lixo e outras instituídas ou quem venham a incidir por meio de legislação local ou federal sobre o(s)
mesmo(s), e anu(i)(em) que todas-as referidas despesas são de sua total e exclusíva responsabilidade a
partir da entrega do empreendimento, a exceção dos débitos de IPTU e TCR que são de responsa bilidade
do(s) COMPRADOR(AXES) a partir da data de assinatura do presente contrato.

9. DA tNAD|MPTÊIUC|A e RESCTSÃO

9.1. Verificado o inadimplemento do(aXs) coMPRADoR(A)(Es) pelo atraso no pagamento de 03 (três) ou
mais parcelas, consecutivas ou não, ou de quaisquer outros encargos de sua responsa bilidade, conforme
pactuado neste instrumento, o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) será(ão) notifícado(s) ou interpelado(s) judicial
ou extrajudicialmente, para no prazo improrrogável de 1-5 (quinze) dias, contados de seu recebimento,
purgar a mora, com base no Novo código civil Brasileiro, do código de processo civil, do er:creto Lei n.s
745/69,edo Art 32 da Lei rederal ne 6.766/Zg, sob o a de incorrer em mora contratual e inadimplência
absol enset ando a rescisão imed iata e automática do oresente comD romrSso, sem prejuízo das
dema is cominações legais prevístas (perdas e danos e lucros cessantes), ficando a AUENANTE lMlTlDA
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interpelação judicial ou extrajudicial. Se o(aXs) COMPRADOR(AXES), depois de rescindido o Contrato,
continuar na posse do(s) Lote(s), tal procedimento será considerado esbulho possessório e como tal
ensejará medida possessória adequada para imediata desocupação.
9.2. Na hipótese da AUENANTE, por si ou por procurador especial, ou por estabelecimento de crédito por
ela indicado, quaisquer que venham a ser as circunstâncias, receber pagamento sem as pena,lidades acima
previstas, tal fato, mesmo reiterado, não impedirá a correção da omissão, a qualquer tempo, cobrando
do(aXs)COMPRADOR(AXES) as diferenças üârificadas e não regularmente pagas. Se a ALIENANTE não
exiSir os pagamentos das diÍerenças será mera tolerância não induzindo liberalidade, novação,
precedente, renúncia ou alteração do que neste instrumento se pactuou, permanecendo íntegras e
exigíveis todas as cláusulas e cond.ições deste Contrato.
9.3. Fica ainda facultado à ALIENANTE a rescisão automática e antecipada do presente instrumento, nas
seguintes hipóteses:
a) se o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES), enquanto houver saldo devedor de qualquer natureza"em favor da
AIIENANTE, ceder, prometer ceder ou, por.qualquer título, transferir a terceiros, parcial ou totalmente,
os direitos e obrigações deste instrumento, sem a anuência expressa desta;
b) se o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) constituir(em) sobre o(s) Lote(s) ônus real, enquanto não quitada
integralmente sua dívida;
c) se contra o(a)(s) COMPRADOR(AXES) forem movidos processos ou ações de qualquer natureza, ou
decretadas medidas judiciais que, de algum modo, tenha efeito direto ou indireto sobre o(s) Lote(s) objeto
deste Contrato, enquanto permanecer seu débito para com a ALIENANTE;
d) se o(a)(s) COMPRADOR(AXES) torna(em)-se concordatá rio(a )(s), falido(a)(s) ou insolvente nos termos
civ is.

e) se forem prestadas informações ou declarações falsas neste instrumento;
f) se ocorrer à distribuição de ação expropriatória;
g) se o(a)(s) COMPRADOR(AI(ES[ não mantiver(em] o(s) Lote(s) em perfeito estado de conservação,
segurança e habitabilidade, ou realizar, sem o prévio e expresso consentimento do Credor, obras de
demolição, alteração ou acréscimo, que comprometam a manutenção ou realizaçâo da garantia;
h) se o(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) abandonar o(s) Lote(s);
i) se o(a)(s) COMPRADOR(AXES) não vial lize(m) a formalização da Escritura Definitiva na forma
estabelecida nas cláusulas 4 e 7 deste Contrato.
9.4. A falta de boleto bancário ou aviso não exime o(a)(s) COMPRADOR(AXES) de efetuar o pagamento
de qualquer prestação deste Contrato, nem constituijustificativa para o seu atraso, ficando avisado neste
ato que o(a)(s) o(a)(s) CoMPRADOR(A)(ES) deverá(ão) dirigir-se ao escritório da AuENANTE no endereço
descrito, para liquidação de suas prestações nos respectívos vencimentos, salientando-se que caso não
seja identificado o pagamento, o título poderá ser protestado após 05 (cinco) dias de vencinento.

10. DA DEVOTUçÃO DOS VALORES PAGOS

10.1. No caso de rescisão por qualquer modalidade, serão aplicadas ao(a)(s) coMpRADoR(A)(Es) as
seguintes pen a lidades:

l- Será descontado a importância de 2o% (vinte por cento) do valor global do contrato, a título de
comercia lização, publicidade, propaganda e comissão de corretagem;
ll - Ainda será descontado ô importe de 25ol6{vinte e cinco por cento) sobre os valores pagos do presente
coNTRATo, a título de ressarcimento em favor da ALIENANTE referente às despesas administrãtivas,
enca rgos fiscais/tributários; e;
lll - Sendo a culpa da rescisão do(aXs) C0MPRADOR(AXES), serão devidos mais 2%(dois por cento) do
débito em aberto e vincendo, a título de indenização por perdas;
lV - Ainda mais 7% (um por cento) ao mês calculado sobre o valor total deste CONTRATO, com asdevidas
correções monetárias, a título de vantagens de fruição e uso, no caso de o(a)(s) coMpRADo!(A)(ES)já ter
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sido imitido na posse, computando-se o percentual em referência pelo tempo de efetivo uso/fruição do
lote, que ocorreu na imissão de posse respectiva, até a data de rescisão contratual.
10,2. Em havendo necessidade de..contratação de advogados, será abatido do valor a ser ressarcido ao(s)

COMPRADOR(A)(ES), as despesas com custas judiciais ou extrajudiciais e honorários advocatícios, estes
desde já estipulados em 7O% (dez por cento), tudo isso corrigido monetariamente.
10,3. Após calculado o valor da devolução, esta se dará nas mesmas condições em que foram
efetivamente pagas pelo(a)(s) COM PRADOR(A)(ES), especialmente no que diz respeito ao prazo de
pagamento.

11. CONDrçÔES ESPECTAtS

11,1. Todos os anexos relacionados no presente instrumento, os quais se encontram rubricados pelas
partes e que o(a)(s) COMPRADOR(a)(es) anui(em) concordando plenamente com seu intelro conteúdo,
fazem parte integrante do presente contrato-
11.2. Para fiscalizar o cumprimento dos Regulamentos e Estatutos que fazem parte do presente
instrumento, será constituído o condomínio do BEACH PtAzA CONDOMírutO a RgSOnl cujo Regimento
lnterno encontra-se descrito no "Anexo lV" do presente instrumento e que o(a)(s) COMpRADOR(a)(es)
anui(em) concordando plenamente com seu inteiro conteúdo. Referido Regimento será aprovado pelos
Condôminos, mediante assembleia de constituição do condomínio do BEACH PLAZA CONDOMíN|O &
RESORT.

11'3. Como condição essencial do presente negócio, todos os adquirentes de lotes residenciãis do BEACH
PtAzA coNDOMíruto a RrSOnr, deverão arcar com todas as despesas de manutenção do Condomínio.
11.4. O BEACH PtAzA CONDoMírutO a RfSORt será responsável pela preservação e manutenção das
áreas verdes, de lazer e comuns, fiscalizando sua utilização, aplicando multas e baixando normas para o
cumprimento de tal atribuição.
11'5' O EEACH PtAzA CONDOMíru|O a ReSORt será a representante natural dos interesses do(a)(s)
cOMPRADOR(a)(es) de lotes, ficando autorizada desde já a firmar contratos de fornecimentos, convênios,
acordos de cooperação, dentre outros contratos, relativos ao BEACH PTAZA CONDOMírutO.A ngSORf.
11.6. O(AXS) COMPRADOR(A)(ES), autorizg(m) expressamente a AUENANTE a proceder quaisquer
alterações que, por motivo de ordem técnica, se impuserem ao(s) Lote(s) adquirido(s) ou ao próprio
Condomínio, desde que não afete suas dimensões e características, promovendo as alterações cabíveis
no Registro de lmóveis, quando necessário, independente da interveniência do(a) COMPRADOR(AXESI,
cuja anuência será exigida somente quando relacionada diretamente com o(s) Lote(s) adquirido(s).
11'7' O(AXS) COMPRADOR(A)(ES), desde já, nomeiam e constituem a ALIENANTE sua bastante
procuradora para representá-lo(a)(s) sempre que necessário, perante Repartições públicas, Autarquias,
Cartórios de Registro de lmóveis e, enÍim, perante todos os órgãos competentes, para trataT de assuntos
do BEACH PTAZA CONDOMíN|O & RESORR podendo assinar requerimentos e tudo mais que se fizer
necessário para o pleno e fiel cumprimento deste mandato, nomeia-os procuradores, também, para
estabelecer sem ônus, servidões que se façam necessárias, quer sobre a área de lazer, quer no
Loteamento. Em havendo mais de um COMPRADOR, nomeiam-se e se constituem procuradores um do
outro, para receber citação iniciá|, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir,
renunciar, ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, firmar compromisso, bem como
todos os atos que se Íaçam necessários para desenvolver o pleno relacionamento com a AUENANTE.

12. DtSPOStçÕES FtNAtS

12,L. Em caso de haver mais de um COMPRADOR, estes serão solidariamente responsáveis por todas as
obrigações assumldas em razão deste Contrato.
12'2. Enquanto houver saldo devedor a favor da ALIENANTE, os direitos e obrigações pertinentes a este
instrumento particular, somente poderão ser cedidos ou transferidos pelo(a)(s) coMpRADoR(A)(Es) a
outrem se, previa e concom ita ntemente forem observados os seguintes pre-requisitos:
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a) Esteja(m) o(a)(s) COMPRADOR(AXES) rigorosamente em dia com todas as suas obrigações contratuais;
b) Em caso de o novo adquirente ou cessíonário se responsabilizar pelo pagamento do saldo devedor,
então existente, este ficará sub-rogado, integralmente, em todas as demais estipulações deste Contrato,
permanecendo o(S) COMPRADOR(AXES) solidariamente responsável pelo saldo devedor até a plena

q u itação do mesmo;
c) O COMPRADOR(AXES) pague à ALIENANTE e sua assessoria jurídica a importância equivalente a 03
(três) salá rios mÍnimos;
d) Compareça a ALIENANTE, expressamênte, como anuente ou interveniente, no instrumento de cessão
(revenda).

e) Sejam apresentados a ALIENANTE às certidões negativas de ônus e alienações do(s) Lote(s), negativa
de tributos da Prefeitura Municipal de Lucena/PB.
f) o cessionário apresente certidões dos distribuidores de feitos cíveis, criminais, falimentares, fiscais e
dos Cartórios de Protesto, bem como do SPC (Serviço de Proteção do Crédito) ou SERASA, em que não
constem quaisquer ações, ou interpelações propostas ou apontamento que prejudique, a critério
exclusivo da ALIENANTE, a cessão de direitos ou o recebimento das parcelas vincendas do preço de venda.
12.3. Conforme o Art. 35 da Lei Federal np 9.5!4/97, é dispensada a comunicação do devedor para fins de
utilização dos Arts. 3s, 8s e 18 da retro citada Lei.

12.4, A partir da assínatura deste instrumento particular de compromisso e compra com pacto de
alienação fiduciária e outras avenças, a taxa de IPTU e TCR anual emitida pela Prefeitura, será de inteira
responsabilidade, do(aXs) COMPRADOR(AXES).
12.5. O(s) COMPRADOR (A) (ES) se declara(m) ciente(s) que o(s) Iote(s) em questão poderá(ão), ter pequenas

variações, assim O (A) COMPRADOR (A) (ES) o(s) recebe(m) com a cláusula "ad corpus", não cabendo
nenhum tipo de indenização ou compensação de tamanho por parte da ALIENANTE, nos termos do art.
Ne 500, § 1s da Lei nP tO.4O6/2002.

14. DA IRREVOGABITIDADE E IRRETRATABII.IDADE

14.1. Por expressa convenção entre as partes, o contrato ora ajustado possui caráter irrevogável e
irretratável, obrigando os herdeiros e os sucessores ao seu cumprimento, não podendo qualquer dos
contratantes alegar o direito de arrependimento.

15. DO FORO

15.1 As partes elegem o foro da Comarca de João Pessoa, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questões relativas a este contrato.
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PARÁGRAFO ÚNICO: Estabelecem as partes que, O (A) COMPRADOR (A) (ES), tem conhecimento da
topografia do lote, que é um solo irregular e acidentado, voltado para segunda morad ia lEstabelecem
ainda, que O (Al coMPRADOR (A) (Es), possu(ém) amplo conhecimento do empreendimento, destacando-
se a parte de obras, e de projetos.

13. DA ACETTAçÂO

13.1. Declaração final do(a)(s) COMPRADOR(A)(ES) e da ALIENANTE: As partes ora contratantes aceitam
e concordam, formalmente, livre de coação, com todos os termos, cláusulas e condições deste Contrato,
como coNDlÇÃo ESSENCIAL DO NEGÓC|O ORA PACTUADO, através de um contrato que representa uM
ATo JURÍDlCo PERFEITo E ACABADo, não podendo seu teor e a vontade das partes serem prejudicados
ou alterados por atos e fatos posteriores, princípio esse agasalhado pelo Art. 5s inciso XXXVI da
Constituição da República Federativa do Brasil e se comprometem a cumpri-lo e respeitá-lo,
integralmente, firmado em comum acordo e livre vontade das partes.
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E por assim estarem de acordo, firma-se o presente instrumento em 02 (duas) vias, para um só efeito,
com as testemunhas abaixo.

O local, data, preço e condições de pagamento do presente contrato encontram-se express6s no Quadro
de Resumo que integra o presente lnstrumento, devidamente assinado pelas partes.

João Pessoa, 09 de fevereiro de 2022.

G*W,,* /r,.et /íí; -/f^*n^ . p?í,-[" O-*^l* T;,

THAUANNE TEITE DE ANDRADE FONTANA

í

VENDEDOR (A) (ES):

TESTEMUNHAS:
(**"/ «'/,'^

MORADA I NCORPORAçÕES ETREL|

6,k-,* 4*--,*-
Nome:

CPF:

RG:

Nome:

CPF:

RG:
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A. QUADRO RESUMO

1. DA OUTORGANTE VENDEDORA

MORADA INCORPORAÇÕES ElREL|, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de
empresa individual de responsabilidadê limitada, inscrita no CNPJ/IVF sob o No 02.955.78710001-70,
COM SEdE à AV JOÃO MAURICIO, 33 B, SAIA 3, BAIRRO DE MANAIRA, CIDADE DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, CEp: 58038000, doravante dêsignada, simplesmente,
VENDEDORA.

2. DO OUTORGADO COMPRADOR(A XES)
GUILHERME JOSE COSTA FONTANA, brasiteiro, casado, diretor, CpF No 009.4í7.450-40 e RG
4086756253 SJS/Il RS, e a Sra. THAUANNE LEITE DE ANDRADE FONTANA, brasileira, casada, gestora
escolâr, CPF No 084.68'1.294-02 e RG 3085506 SSDS/PB, residentes e domiciliados à Rua Preiidente
Ranieri l\ilazilli, No 1764, cristo Redentor, Joáo Pessoa - PB, cEP: 58071-ooo, doravante, simplesmente e
conjuntamente, se o caso, COIVPRADOR(AXES).

3. DO tM VEL

A - Quadra 23 - Lote 00'14 do empreendimento BEACH PLAZA CONDOMINIUM & RESORT, com
380,25 m'?, sendo:
15,00 metros dê frente,
í 5,00 metros de fundo,
25,35 metros dê lateral direita,
25,35 metros de lateral esquerda.

A.í. - o(s) coMPRADoR(A)(Es) se rtfclara(m) ciente(s) que o(s) tote(s) em questão poderá(ão) ter
uma variação de até 5% (cinco por cento) para mais ou paÍa mênos em sua área total, não
cabendo nenhum tipo de indenização ou compensação de tamanho por parte da VENDEDORA,
nos termos do aÉ. No 500, § 1. da Lêi No 10.40612002.

4. DO PREçO DE VENDA E FORMA DE PAGAMENTO

A - PREçO DE VENDA: R$ í59.899,76

B . CRONOGRAMA DE PAGAMENTd:

PARCELA(S) FIXA(S) E IRREAJUSTÁVEL(IS):

W

DESCRTçÃO PRIMEIRO NÚMERO DE
VENCIMENTO PARCELAS-

VALOR
UNITÁRIO

SUBTOTAL% SOBRÉO
VALOR DA VENDA

04s cF

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE VENDA E COMPRA COM PáCTO
DE ALTENAÇÃO FIDUCÉRIA E OUTRAS AVENçAS

BEACH PLAZA CONDOMINIUM & RESORT

cT 03í483
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iinal 0410212022 00í 62.761,76 62.761,76 39,2

Subtotal
,ARCELA(S) REAJUSTÁVEL(IS) DE ACORDO COM íttOtCe pAGTUADO:

62.761,76 39

DESCRTÇÃO PRIMEIRO N MERO DE
VENCIMENTO PARCELAS

úlensais o410312022 í00

Subtota!

971,38 97.139,00

VALOR
UN!TÁRIO

SUBTOTAL

97.138,00

3.í - í00 (cem) parcelas mensais cada uma no valor de R$ 97í,39 (novecentos e setenta e um reais
I trinta e oito centavos) sendo a primeira em 04/03/2022 e as demais a cada 30 dias dos meses
;ubsequentes, peÉazendo o total de R$ 97.í38,00 (noventa e sete mil, cento e trinta e olto reais),
lue serão atualizadas e corrigidas conforme previsto na clausula 3.3 do INSTRUMENTO
'ARTIGULAR DE VENDA E coMPRA coM PACTO DE ALTENAçÃo FIDUcÁRle E oUTRAS
\VENÇAS, referente ao pagamento do lote dçterminado no item 02, representadas por boletos
rancários, em caráter pró-solvendo.

1.2 - As parcelas listadas acima estarão sujeitas à correção monetária, apticand
lmissão deste contrato, a atualização monetária será calculada pela variação do
le Preços ao Consumo Amplo (IPCA) + O,5o/o (meio por cento) de juros por mês, e
seis por cento) de juros ao ano.

o-se, a partir da
índice Nacionat

rquivalente a 6%

1.3 'O(AXs) COMPRADOR(AXES) declara(m) para os devidos fins, ter(em) plena ciência dos
ralores e condições de pagamento do presente contrato.
w
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E, por assim se acharem justas e avençadas subscrevem as PaÉes o presente instrumento em 02 §uas)
vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas, na forma e para os efeitos de direito.

João Pessoa/PB, 09 de fevereiro de 2022.

Ç*('*9*€"t fu fl ..-^,*n.^-"- V- ;,7 u I), 0*/^.;* T""rl ;,^,^,

GUITHERME JOSÉ COSTA FONTANA THAUANNE LEITE DE ANDRADE FONTANA

vENDEDOR(A)(ES):

MORADA TNCORPORAçÕES EtRELt

TESTEMUNHAS:

(,,**/rKl,n, a/-^*- Ç****
Nome:
CPF:

RG:

Nome:
CPF:
RG:
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coMPRADOR(A)(ES):
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PRESSUPOSTOS PARA CONSÍTUlçÃO DA Al-IENAçÃO HDUCÉRIA,

MOTIVOS DO CONTBATO E A TERMINOTOGIA ADOTADA

BEACH PLAZA CONDOMíNIO & RESORT

ANEXO II

A finalidade das partes é a contratação da compra e venda do(s) Lote(s), do parcelamento para pagamento

de parte do preço de aquisição e da alienação fiduciária para garantia do referido parcelamento.

Os contratos são firmados de acordo com o"fegime da Leí Federal ns 9.514, de 20.77.97 , e com base nos

seguintes pressupostos, tendo em vista que:

1. Para possibilitar a captação de recursos destinados à sustentação do parcelamento, os créditos

imobiliários resultante do presente negócio ("Créditos lmobiliários") poderão ser cedidos à instituição
financeira ou companhia securitizadorã ou a qualquer outro interessado e poderão os referidos Créditos

lmobiliários ficarem vinculados a títulos de crédito ou valores mobiliários que circularão-no mercado,
mediante securitização, sem que ocorra-qualquer alteração nas condições pactuadas com o(s)

COMPRADOR(AXES);

2. O parcelamento concedido, a compra e venda com alienação fiduciária, a eventual emissão de Cédula

de Crédito lmobiliário ("CCl"l, a cessão do crédito decorrente do parcelamento do preço e a securitização
são contratos coligados;

3. As partes estão cientes de que o parcelamento do preço é parte integrante desse conjunto de

operações e que a manutenção do equilíb'rio contratual não se restringe à relação jurídica entre a

ALIENANTE e o(s) COMPRADOR(AXES), mas envolve necessariamente todas as demais relações jurídicas,

creditícias e financeiras mobilizadas para o fim da captação dos recursos necessários para o presente
parcelamento de preço;

4. Para preservar a base do negócio, o presente contrato deverá manter sempre as condiçôes definidas
no Art. 5e da Lei Federal 9.514197, isto é: (d.1) reposição do capital parcelado no seu valor integral,
incluindo a reposição de diferenças decorrepJes de depreciação monetária; (d.2) remuneração do capital
financiado às taxas aqui convencionadas; (d.3) capitalização mensal dos juros. Nos termos da Lei Federal
9.514/97, as partes reiteram os conceitos aplicáveis aos negócios de correntes do presente instrumento,
a saber:

iii. Pelo contrato de alienação fiduciária, se o(s) COMPRADOR(AXES) deixar(em) de pagar a dívida, o(s)
Lote(s) será(ão) vendido(s) em leílão público, devendo a ALIENANTE, depois de deduzidas..as despesas,
entregar ao devedor o saldo que for apurado, esclarecido que: (c.1) dívida é o saldo devedor do
parcelamento do preço, na data do Ieilão, acrescido dos juros convencionaisj das penalidades e dos
demais encargos contratuais; (c.2) despesas correspondem à soma dos valores dos encargos e custas de
intimação e das quantias despendidas para a realização do leilão, nestas compreendidas, entre outras, as

dos anúncios e a comissão do leiloeiro; (c.3) para fins de leilão o valor do(s) Lote(s) é aquele que as partes
estabelecem neste instrumento, observada sua revisão pelos critérios aquí estabelecidos.

5. As partes reiteram o princípio de boa-fé que deve prevalecer nas relações jurídicas, de forma que
buscarão, através dos critéríos ora definidos, o valor do(s) Lote(s) mais justo e próximo ao seu valor de
mercado, ressalta ndo que:

q1e cr t4
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i. Caso o(s) Lote(s) seja(m) supervalorizado(s), para fins do primeiro leilão, estabelecido na Lei ns 9.5L4/97 ,

o(s) Lote(s) certamente não será(ão) vendido(s) e, por consequência, o(s) COMPRADOR(AXES)
deixará(ão) de receber a eventual diferença"existente entre o valor da dívida e o valor de mercado do(s)
Lote(s);

ii. Caso o(s) Lote(s) seja subvalorizado, para fins do primeiro leilão estabelecido na Lei 9.5\4197,o(sl
Lote(s) certamente será(ao) vend.ido(s) por preço inferior ao seu valor de mercado o que diminuirá o
eventual valor da diferença existente entre o valor da dívida e o valor de mercado do(s) Lote(s) a ser
recebida pelo(s) COMPRADOR(AXES).

6. As partes neste ato declaram que é de livre e espontânea vontade que resolvem firmar o presente
instrumento, sendo este todo o entendiihento entre as partes e reflexo do consenso atingido,
preservando assim a liberdade e a igualdade das partes contratantes.

As partes neste ato declaram qúe tanto na confecção dos termos deste contrato, como durante a

execução deste, primarão pela honestidade e lealdade das partes.

João Pessoa/PB, 09 de fevereiro de 2022

coMPRADoR (A) (ES):

Ç^&,*.,n'&tfu -f(. 
^..^,o*o Y";t ;C, Q,*/u ^t- T"a

GUTLHERME JOSÉ COSTA FONTANA THAUANNE LEITE DE ANDRADE FONTANA

\.\,
+\.-\§q<rÉF[Nla-1*

vENDEDOR (A) (Es):

MORADA r NCORPORAçÕES EtREL|
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*er§A Recibo de Pagamento - Habitação
Nome do Cliente/CPF/CNPJ/Endereço lmóvel:
GUILHERME JOSE COSTA FONTANA - CPF/CNPJ: 00.000.9411745040
R PRES RANIERI MAZILLI, 1764, APTO 403, JOAO PESSOA, PB, 58071OOO

Contrato
855553278568
Data Cálculo
07t11t2022

Sacador/Avalista Agência/Código BefiêÍlciário
34886 / 81 7992

Local de Pagamento
Pagável em qualquer agência bancária, preferencialmente na CAIXA ou Casas Lotéricas

Nosso Nrimero:
1 4073855553278568

Benefi ciário/CN PJ/CPF/Endereço:
cAtxA EcoNoMtcA FEDERAL - 00.360.305/0001-04
SBS OUADRA 4 -LOTE, 3/4/ SUBSOLO
ASA SUL. BRASíLIA - DF.7O.O92-9OO

Valor a Pagar
796,80

Data de Emissão
07t11t2022

Emitente
SIACUINTERNET

Número Documento
8555532785684

Oata Vencimento
22t11t2022

lnformamos que a carência fghab deste contrato terminará em <#25#>.

Atençáo: veja campo descrição dôs 1 2 últimos pagamentos. Tem prestação não relacionada? Regularize. Paguê na ordem do vencimento.

lnfome febraban 15/2015: adequação do códigode bana dôs boletos em 2017. Procure a caixa se precisar substituir seu boleto.

lnformações de Responsabilidade do Beneficiário:
Boleto pagável nos Terminais de Auto Atendimento CAIXA, lnternet banking CAIXA, na Rede de Casas Lotéricas, nos Conespondentes CAI)(A AQUI e em qualquer
Agência Bancária. Boleto válido por 92 dias a contar da data de vencimento.
- Valor calculado para pagamento até:2211112022

- Até o vencimento pagável nos Terminais de Auto Atendimento CAIXA, ""internet banking CA|XA"", na Rede de Casas Lotéricas, nos Conespondentes Bancários*CAIXA AOUI* e em qualquer Agência Bancária.

- Após o vencimento, somente pode ser pago nas Agências da Caixa, Terminais de Auto Atendimento CAIXA, ""intemet banking CA|XA"", na Rede de Casas Lotéricas,
nos Conespondentes Bancários ''CAIXA AQUI*.

AIô CAIXA: 4004 0104 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 104 0104 (demais localidades)
De Olho na Qualidade Minha Casa Minha Vida - Atendimento ao Comprador: 0B0O 721 6268

SAC CAIXA:0800 726 0101 (iníormaçóes, reclamaÇões, sugestões e elogios)
Para pessoas com deÍiciência âuditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7 47 4
caixa.gov.br

Representação Código de Barras: 10498.17990 21073.1855/t4 55327.856849 8 9í770000079680

Emitente: SIACUINTERNET I Autenticaçáo Mêcânica Viâ do Cliente

e AÍ"XA rí04-0r ío4e8.17eeo 21073.185s44 s5327.s5684e 8 sí77ooooo7e68o

agência bancáriã, preíerencialmente na CAIXA ou Casas Lotéricas

Local de Pagamento
em 1t2022

cAlxA EcoNoMtcA FEDERAL - 00.360.305/0001-04
SBS QUADRA 4 -LOTE, 3/4/ SUBSOLO
ASA SUL. BRAS|LIA - DF.7O.O92-9OO

34886 / 817992

Data Documento
07t11t2022 8555532785684

Dôcumento Espécie Documento-.

do Banco Carteira
SIACI

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
796,80

0,00
c)

(-) Outras
0,00

0,00
(')

0,00
Acréscimos

Boleto pagável nos Terminais de Auto Atendimento CAIXA, lnternet banking CAIXA, na Rede de Casas Lotéricas, nos
Correspondentes CAIXA AQUI e em qualquer Agência Bancária. Boleto válido por 92 dias a contar da data de vencimento.
- Valor calculado para pagamento al€ 2211112022
- Até o vencimento pagável nos Terminais de Auto Atendimento CAIXA, ""internel banking CAI)(A"", na Rede de Casas
Lotéricas, nos Correspondentes Bancários -'CAIXA AQUI*' e em qualquer Agência Bancária.
- Após o vencimento, somente pode ser pago nas Agências da Caixa, Terminais de Auto Atendimento CAIXA, ,',,intêrnet

banking cAlxA"", na Rede de casas Lotéricas, nos correspondentes BancáÍios -'cAlxA Aeul*'.

lníormações de Responsabilidade

GUILHERME JOSE COSTA FONTANA - CPF/CNpJ: 00.000.941/745040
R PRES RANIERI MAZILLI, 1764, APTO 403, JOAO PESSOA, PB, 58071OOO

do Pagador/CNPJ/CPF/Endereço:

Sacador/Avalista

Emitente: SIACI/INTERNET
I Autenticação l\4ecânicâ

llilllllllillllllllllllilllllllllllllrilililililililriltffiililillililil]ilil|IilIililIil]ililil]

Ficha dê Compênsâçáo

lAceite
lDataProcessamento Ittossolrtrirnerott
I I 14073855553278568



üe-lxá
Nome do Cliente/CPF/CNPJ/Endereço lmóvel:
GUILHERME JOSE COSTA FONTANA - CPF/CNPJ: 00.000.9411745040
R PRES RANIERI MAZILLI, 1764, APTO 403, JOAO PESSOA, PB, 58071OOO

Contrato
855553278568

PÍestação do Mês No

P{azó dô Financiâmento
Taxa de Juros Contratual
Taxa de Juros c/Relacionamento
Categoria ProÍissional
Sistema de Amortização
L.Financ./Or. Recursos
TP
UNO - Agência de Contrato

95

360

5,5000
5,5000

000.000-0
SAC

310125

310
34886

Dêmonstrativo do Encargo do Mês (R§)
Demonstrativo
PrestaÇão

Seguros
FCVS
Diíerencial de Juros + TR
Taxa Administração
Taxa Oper. Mensal
Diferença Prestação Emitida
Subsídios Governo/Bônus
Quota FGTS No 0

Valor a pagar

Valor
778,74

18,06

0,00
90,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

796,80

Extrato dê Evolução
Saldo Devedor Teórico em
R$

Juros/Correçáo do Mês (R$)
AmortizaÇáo do Mês (R$)

241112022
93.553,36

430,39
348,35

Extrato de Evolução FTGS na Prestação
Saldo anterior:
Correção mês:
Utilizagão mês:

Saldo atual:

0,00
0,00
0,00
0,00

Prest.
094
093
092
091

090
089
088

087

086

085
084

083

Data Venc.
22t10t2022
22t0912022

22t08t2022
22t07t2022
22t06t2022
22t05t2022
2210412022

22t0312022
22t02t2022
2210112022

22t122021
22t1112021

ATUALIZADA

Data Pagt'
03110t2022

02t09t2022
02t08t2022
04t0712022

02t06t2022
0210512022

04t04t2022
0710312022

02/0212022
29t1212021

031121?021
o3t11t2021

Valor Devido (R$)
797,77
798,61

799,1 I
800,09
801,07
801,96
803,35
804,56
806,1 I
807,55
807,54
809,1 I

Valor Pago (R§)

79.777,00
79.861,00
79.918,00
80.009,00
80.107,00
80.1 96,00
80.335,00
80.456,00
80.619,00
80.755,00
80.754,00
80.918,00

TOTAL DA

Dêscrlção dos í2 Últimos Pagamentos
Demonstrativo do Encargo do Mês
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PREFEITURA

MUNICIPAL DE

:'.', LUcfNA

OUTROS CREDITOS
02,t oDELO

12

O3 SÉÔUENCIAL

1 0394699 1 0394699

O5.COMPETÊNC A

900398.22.1
O6.PARCEL'PROCESSO

900398.22.1
OT,TIPO DE OOCUüÉNÍO

ouTRos cREDtTos-900398.22.1
OA.VENCIMÊNIO

09112t2022

GUILHEIIME JOSE COSTA FONTANA. CPF 009.417.450.40
r0 ENoÉRÊÇo

RUA PRO.JETÀDÀ , BEACH PLÀZÀ,
Quadra 23 Lore L-14 GAMELEIRA

S/N LOT CONDOMÍNIO BEÀCH PLAZÀ
- Lucena/PB - Cep:58315-O0O

ALVARÀ DB CONSTRUCAO PADRÀO NORMÀL

DaLa 09/tt/22 valor Original, RS

TSD R§

TOTÀL RS

83 ,24
0,00

a3 ,24

N.NUMERO: 20220122116 DATA DE EMISSÃO:09/1 1 /2022
I2 MENSÀGENS

TÀXÀ DE ALVÀRA DE CONSTRUÇÀO
Valor Calcul-ado: R§ 0,'71 x 11""1 .25

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

LUCENA

OUTROS CREDITOS 12

1 0394ô99 1 0394699
O5.COMPEIÉNCIA

900398.22.1
06.PÂRCEL&PR')CÉSS()

900398.22.1
OT,TIPO OE DOCUMÉNTO

ouTRos cREDtTos-900398.22.1 09/1212022

GUILHERME JOSE COSTA FONTANA - CPF 009,417.450-40
10 ENOÉREÇO

RUÀ PRoJETÀDA - BEACH PLÀZA, S/N Lor CONDOMINIO BEACH pt,AzÀ
Quadra 23 Lote L-14 GAMELEIRA - Lucena/pB - Cep: 5B_115-0.10

1t-
Vafor

TOTAL

e3 ,24

83 ,24

TSD 0,00

Valor p/ PagEo até a9/L2/20221 81 ,24

AcenÇâo: Não Recebe! apôs 09/t2/2O22
ALVARA D: CONSTRUCAO PÀDRÀO NORML

N. NUIVERO: 202201221 16 DATA DE EMISSÃO: A9111 2A22
PREFEITURA OPERADOR:002429 aUIENÍrcaÇÃo MÉcÀrJaa s.o !Ênrr

8 1 62 0000 0 0 0-7 8324245 4202- 1 21 20920220 1 -2 22 1 1 600 0 0 00-r]

CONIRIBUINTE OPERADOR: 002429 auTENncaçÁo MEcÀNtca No vERso illillllllllllllllllllllilllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllillllillllllilliililllllilliilililiiiiirriiii



PREFEITURA

MUNICIPAL OE

. .. LUCENA

Ol,NAÍURÉA

CREDIÍO TRIBUTARIO
0?-Mo0ELo

1?

O3 SECUENCIAL

1 0394699
&.lNscRlÇao
1 0394699

900399.22.8
OO PARCELNPROCÉSSO

900399.22.8
O7.IPA OE OOCUMENTo

CREDITO TRIBUTÁRIO-900399.22.8
OS,VENCIIlENTO

09t12t2022

GUILHERIVE JOSE COSTA FONTANA - CPF 009.417.450-40
lO,ENOEREÇO

RUÀ PROJETADA - BEÃCH PLÀZA, S/N Lot CONDOMINIO BEACH PLAZA
Quadra 23 Lote L-14 GÀMELEIRA - Lucena/PB - Cep: 58315-000

ISS ESTIMATIVÀ C:ONSTRUÇÃO PÀDRAO NORMAL - DE 60,01 A 15O,OOM2
oa|.a u9i1 i /22 Valor Original
TSL)
TOTAL

R$

R§

R§

581, 56

0,00
581,56

N.NÚMERO: 20220122117 DATA DE EMISSÃO:09/1 1/2022
12 MÊNSAGENS

TAXÀ DE Í5S RETIDO NÀ FONTE REFERENTE A CONSTRUÇÃO
Vâlcr Ca1culatlo: R9 4,96 x 171.25

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

i';, -' .,".,o

O1,NAÍURÊA

CREDITO TRIBUTARIO 12

O}SEOUENCIAL

1 0394099 1 0394699

900399.22.8
o§,r.aRceL&PRocEsgo

90039S.22.8
07.flPo 0E oocuMENTo

C RE D ITO TRI B UTÁR IO.9OO 399.22.8
ca-vENcltrlÉNÍo

09t12t2022

GUILHERME JOSÉ COSTA FONTANA - CPF 009.4,17,450{0
lO,ENOEREÇO

RUA PROJETÀDÀ . BEÀCH PLAZA, S/N LOT CONDOMINIO BEÀCH PLAZÀ
Quadra 23 Lote L-14 GÂMELEIRA - Iucena/PB - Cep: 58-115-000

l1-
Va lor
TOTAI,

581,56

581,56

TSD ú, úrl

Val(,r p/ Pêgto até 09/12/2A22: ,rt. ia

Atençior N,io Receber apôs 09/72/2022
ISS ESTIMATIVA CONSTRUÇÀO PÀDRÀO NORMÀL - DE 60,01 À

N. NUMERO: 20220122117 DATA DE EMISSÃO: Q911112022

PREFEITURA OPERADOR:002429 aulÉN Íraar;a.r MEaÀN!rA rí, ,a,,. ,

B1 680000005-0 81 562454202-4 21209202201 -2 22 1 1 7000000-6

CONÍRIBUINTE OPERADOR.OO2429 auIENTtcAÇÀo MEcÂNrcA No vEÂso lllllilllllllllllllllllllllllllllillllllllllllll]llilllll|lilil|il11ilililil1il|tiilillllliliililiiili,



MUNICIPIO DE LUCENA

CNPJ. 08.924.8t3 1000 l -80

SECRETARIA DE RECEITA E PLAI{EJAMENTO

ALVARI DE CONSTRUÇÃO N'3128

NOME: GUTLHERME JOSE COSTA FONTANA
CPF/CNPJ: 009.4 I 7.450-40

PROPRIET

AUTORDO PROJETO:
NOME:
CREA (CA[I) no: / ART (RRT) PROJETO:

: GUILIIERME JOSE COSTA FONTANA
CREA OBRA: P820220486728no: 1614665869/ ART

coNsrRUToRA OU RESPONSÁyEL PELA EXECUÇÃO DA OBRA:
NOME: GUILHERME JOSE COSTA FONTANA
CPF/CNPJ: 009.417 .450-40

fica concedida a licençaparaexecução do projeto
RESIDENCIAL, a ser executada no enderego: RUA
BEACH PLAZARESORT, no Bairro: GAMELEIRA,

Área (m')Tipo de ObraCategoria Destinação
r17,25AlvenariaObraNova Res idencial unifami liar
117,25Área Resultante
tt72sÁrea Liberada

Á,rea total da obra: 117,25 m2

Áreas

Tendo em vista o constante no processo no 2153
aprovado em 16/1112022 a obra denominada de

vIA LOCAL 07, S^1, LOTE 14 QD 23 COND.

Dados da obra:

LUCENA-PB

Especificação: pRoJETO E E)GCUÇÃO DE UMA CASA RESIDENCIAL LINIFAMILIAR EM
ALVENARIA E CONCRETO ARMADO, COBERTA EM MADEIRA E TELHA CANAL COM
T17,25}'42 DE AREA CONSTRUIDA.
Observações:

LUCENA - PB, em de Novembro de 2022

nto da Receita
Preleitura

\



RELATORIO DE PROCESSOS

Sistema de Protocolo Eletrônico

Prefeitura Municipal de Lucena

Aguardando Recebimento

PROTOCOLO SOLICITANTE

00950/2023 GUILHERME JOSÉ COSTA FONTANA

TIPO

LtcENÇA oe coxsrnuçÃo
(ALVARÁ) < = 2022

ORIGEM

PREFEITURA DE LUCENA

PROTOCOLO GERAL

DESTINO

PREFEITURA DE LUCENA

RECEITA . DIGI]ALIZAcÀo

DATA

3011112023 10:25:38
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